CMAS

Conselho Municipal de Assisténcia Social

Instituido pela Lei N®128/2001, alterada pela Lei 585/2015

RESOLUCAO N° 010/2026 — CMAS DE 20 MARCO DE 2026.

Dispde sobre a Constituigdo e
Composigdo da Comissdo de
Monitoramento das Deliberagdes da
Conferéncias Municipais de
Assisténcia Social do Conselho
Municipal de Assisténcia Social para
o biénio 2026/2028 e da outras
providéncias;

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — CMAS, em reuniiio
ordindria realizada no dia 20 de marco de 2026, no uso de suas atribuicdes que lhe
confere a Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Federal
n° 12.435 de 06 de junho de 2011, Lei Organica da Assisténcia Social - LOAS e Lei
Municipal de n° 585/2015, de 02 de dezembro de 2015.

RESOLVE:

Art. 1° - APROVAR a constitui¢do da Comisséio de Monitoramento das Deliberacoes
da Conferéncias Municipais de Assisténcia Social do Conselho Municipal de
Assisténcia Social - CMAS.

Art. 2° - A Comissdo de Monitoramento das Deliberagdes das Conferéncias Municipais
de Assisténcia Social tem como fungdo principal avaliar e consolidar as deliberagdes das
Conferéncias Municipais de Assisténcia Social, com o objetivo de subsidiar as
Conferéncias Municipais de Assisténcia Social subsequentes e propor formato,
metodologia e apresentar ao Plenario o relatorio final das atividades;

Art. 3° - A Comissdo de Monitoramento das Deliberagdes das Conferéncias Municipais
de Assisténcia Social serd composta por 3 membros do Conselho Municipal de
Assisténcia Social:

I. Francisco Rogério Lopes - RELATOR
II.  Arthur José Tavares Santana
III.  Jorge Natalino Martins Alves
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Art. 4° - Esta resolugdo entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogada as
disposigdes em contrario.

Ponta de Pedras/PA, 20 de margo de 2026.

JEAN FU GOMES
identedo CMAS
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